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Ros dezoito dias do mês de outubro do ano de mil, novecentos 

e noventa e um, no horário das oito horas e trinta minutos, no 

Gabinete da Vice-Reitoria, realizou-se uma reunião ordinária 

do Conselho Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão 

- COCEPE da Universidade Federal de Pelotas, a qual, previa- 

mente convocada e presidida pelo Professor Luiz Henrique 

Schuch, Vice-Reitor da UFPel, seu Presidente, contou com a 

participação dos seguintes Conselheiros: Professores Maria I- 

sabel da Cunha, Pró-Reitora de Graduação e Assistência; Sér- 

gio Roberto Martins, Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação; 

' João Manuel dos Santos Cunha, em substituição ao Pró-Reitor 

de Extensão; Céres Maria Torres Bonatto, Representante do Con 

selho Universitário; Eduardo Allgayer Osório, Representante 

da área de Ciências Agrárias; Fernando Nova Cruz Diaz, Repre- 

sentante da área de Ciências Exatas e Tecnologia, Tânia Maria 

Pereira Isolan, Representante da área de Ciências da Saúde e 

Biológicas; Maria de Lourdes Valente Reyes, Representante da 

area de Letras e Artes e Hilda Costa Acevedo, Representante 

da área de Ciências Humanas. Não compareceram os Acadêmicos 

Eracy Lafuente Pereira e Lusiane Luz de Lima, Representantes 

'Giscentes. Constatado haver número legal de Conselheiros pre- 

sentes, o Senhor Presidente deu por aberta a sessão cumprimen 

tando, inicialmente, o novo representante da área de Ciências 

Agrárias, eleito para integrar o COCEPE e passando, a seguir, 

ao exame da ordem do dia. Item 1. Ata da sessão anterior. (O) 

Senhor Presidente justificou a não apresentação do documento 
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razão da extensa pauta cumprida na reunião anterior,a qual 

Slongou-se por dois turnos, impossibilitando a Secretaria 

apresentá-lo em tempo hábil. Item 2. Correspondência rece- 

ida. Neste item, o Professor Schuch procedeu a leitura do O- 

Ício nº 15/91 da Divisão de Desenvolvimento de Pessoal do De 

amento de Pessoal no qual é solicitado a definição de um 

azo mínimo de antecedência para comunicação aos candidatos 

sbre as datas de realização dos Concursos, já que hoje essa 

unicação é feita dentro de um período muito exiíguo, difi - 

tando, por vezes, que os candidatos sejam notificados em 

empo satisfatório. Procedida a leitura, o documento foi trans 

srido à Professora Céres, Presidente da Comissão de Concur- 

Ss, como subsídio a ser considerado quando da revisão das 

brmas de Concurso. De qualquer forma, salientou o Senhor Pre 

dente, fica o registro para o próprio COCEPE no sentido de 

entar-se para as datas marcadas para a realização de concur 

s, os quais deverão permitir que o Departamento de Pessoal 

moceda a comunicação aos candidatos em tempo satisfatório, u 

vez que muitos candidatos residem fora de Pelotas. Item 3. 

Dcessos relatados pela Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação, 

endo como relator o Professor Sérgio Martins. Processo nº 

3110.000816/91-20 da Faculdade de Ciências Domésticas, enca- 

ando o projeto de criação do Curso de Pós-Graduação a ni- 

de Mestrado em Economia Doméstica. Ao relatar o Processo, 

“Professor Sérgio disse que o assunto já havia sido objeto 

avaliação anterior pelo COCEPE que se manifestara sensível 

“iniciativa recomendando, no entanto, uma revisão quanto a 

Zguns itens que não estavam muito claros, de forma a tornã- 

s mais consistentes. Destacou que o curso nasce da aspira - 

da Economia Doméstica em consolidar o seu Curso uma vez 

o mesmo estã apresentanto um certo esvaziamento hã algum 

em decorrência da pulverização da profissão. Havia um 

esejo do Curso em buscar um caminho que pudesse fortalecê-lo 

este momento , coincide com a intenção da Universidade de 

toba, do Canadá, que possui uma tradição muito grande nes 

ârea, de estreitar relações com o Brasil. Do ponto de vis- 

técnico-científico, durante o ano passado, houve um estrei 

ento dessas relações envolvendo a nossa Universidade atra- 

da proposta de fortalecimento da área de Ciências Domésti 

=s, quando respaldariam a criação de um Mestrado em Economia
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Doméstica aqui, comprometendo-se a atuar na formação de nos- 

sos professores que fariam Mestrados no Canadá. A grande difi 
culdade de montar essa proposta de integração - salientou [o) 

Professor Sérgio, é que na verdade se estã tentando integrar 
duas Universidades com características muito distintas. A pro 
posta parte de um país adiantado, através de uma Universidade 

com uma alta tradição na área de ensino que busca intercâmbio 
com uma Universidade com limitações como a nossa e com um Cur 
so também com limitações. Construir essa proposta significava 
o Canadá querendo que colocássemos no papel as nossas dificul 
dades, como forma de justificar o auxílio, e nós tentando mos 
“frar-lhes que precisamos de condições para caminhar sozinhos, 

jã que não temos certeza do tempo que a ajuda irá durar, 
uma vez que o convênio, inicialmente, foi firmado por cinco 

anos. Quando o Pró-Reitor da Universidade de Manitoba aqui es 
feve - disse o Professor Sérgio, tive a oportunidade de expli 
car-lhe que, no Brasil, quando um Curso apresenta uma propos- 

Fa de Mestrado é porquê o Curso de Graduação já apresenta li- 
mhas de pesquisa bem definidas, estando em plena maturidade e 
auto-suficiência, o que não é o caso da Economia Doméstica. 
Foi em cima dessa realidade que o projeto foi montado contan- 
So, obviamente, com o auxílio de outras Universidades brasi - 

Jeiras. A proposta foi melhorada em suas linhas de pesquisa, 
em seus objetivos especificos e, embora ainda persistam algu- 

=as deficiências, como Pró-Reitor, entendo ser necessário res 
paldar a iniciativa. É a grande oportunidade que o Curso de 
Ciências Domésticas estã tendo, no sentido de dar uma revira- 

lta, voltando a seus áureos tempos. Ao mesmo tempo em que 
esta oportunidade poderã levar o curso à frente, oferece um 

grande desafio uma vez que, em pouco tempo, terã de consoli- 

a sua estrutura mandando o seu pessoal preparar-se no Ca- 
à para ao retornar, deslanchar o Curso. Concluída a expla- 

ção, o Professor Sérgio passou à leitura do Parecer cujo te 
F passo a transcrever: "Congonme Parecer do COCEPE, o presen 

Fe Projeto goi negonmutado nos seguintes aspectos: a) Foá ex- 
teitado melhor os objetivos do curso. Entretanto seria Ân- 

eressante demarcar que o objetivo geral do curso E a habiti- 
Fação e formação do progissional de BD as capaz de aprofundar 
E anatise critica da Economia Domêstica em nossa sociedade. 
erta importante tambem cotocar os objetivos especigicos; b) 

Jua Ep
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Foi introduzido Listagem completa de Progessones da UFPel e 

de fora com nespectívos curriculos; c) Foi melhorada a ques- 

Zão da estrutura do curso com detalhamento do curriculum pleno 

quanto ao not de disciplinas, distribuição semestral, carga 

horania Teonica e Pratica; d) As ementas acusam, digo, explá- 

citam carga honania e professor responsavel. Entendemos que o 

curso deve ser nespatdado. Entretanto, é preciso destacar que 

E presença da UFPel no mesmo, quanto a recursos humanos, & a- 

inda minoritania (titutação gGonmal a nível de Doutoramento), 

com a necessidade portanto de negorçar o treinamento dos do- 

gentes da UFPel, via o proprio Projeto (Cursos no Canada). Por 

putro Lado o sucesso do programa dependena tambêm da constru- 

gão conjunta do Curso de Mestrado pela participação dos pro- 

gessores de gora da UFPel. O desagio é grande, mas precisamos 

grenta-Lo. Em 19/10/91, Sengio Roberto Martins Prôo-Reiton de 

Pesquisa e Pos-Graduação." Colocado o assunto em discussão, 

houve várias intervenções, especialmente, dos Professores 

duardo que salientou a importância de que o projeto apresen- 

um Plano de Capacitação agressivo para que funcione bem; 

Professor Diaz que disse da importância de ser dispensado 

al apoio à iniciativa já que o pessoal estã motivado, ca - 

cterizando o aval do COCEPE como um voto de confiança; e da 

Professora Maria Isabel, que destacou estarem os Cursos de 

S-Graduação, no Brasil, na mira constante da avaliação pe- 

órgãos financiadores, o que é muito positivo de vez que 

briga os Cursos a oferecerem uma resposta satisfatória aos 

Bsafios que lhe são apresentados, diferentemente do que ocor 

na graduação, justificando, por essa razão, o seu voto fa- 

avel. Colocado em votação, foi aprovado a criação do Curso 

Pôs-Graduação, a nível de Mestrado, em Economia Doméstica. 

A ainda, indicado pelo COCEPE que, ao ser encaminhado ao 

.F.E., o projeto definitivo de criação do Curso deverã proce 

uma melhor explicitação quanto a seus objetivos gerais e 

pecificos. Processo nº 23110.002208/91-03 da Faculdade de E 

ação, solicitando o afastamento da Professora Márcia Ondi- 

Vieira Ferreira para realizar Curso de Pós-Graduação, a ni 

de Doutorado, na área de Sociologia e Ciência Política,na 

versidade Complutense de Madri - Espanha, por três anos, a 

ir de janeiro de 1992. O COCEPE homologou o parecer favo- 

1 exarado por sua Comissão de Pesquisa e P6ôs-Graduação,
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quanto ao afastamento solicitado. Processo nº 23110.002216/91 

-23 da Faculdade de Veterinária, solicitando prorrogação de a 
fastamento para o Professor Mário Carlos Araújo Meiréles, por 
Seis meses, a contar de 01.08.91, para conclusão do Curso de 

Doutorado. O COCEPE homologou o parecer favorável exarado por 

sua Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação, quanto ao afastamen 
fo solicitado. Ao relatar o Processo, o Professor Sérgio sali 

entou a altíssima qualidade do trabalho de doutoramento desen 
volvido pelo Professor Meiréles. Nesse instante, interviu fo) 

Senhor Presidente dizendo que, em um outro momento da reunião, 

iria abrir um parêntese para relatar o que foi discutido no 
Bltimo encontro da ANDIFES com os representantes do MEC, rela 
fivamente a autonomia das Universidades frente à Emenda Cons- 

Citucional proposta pelo Governo, e a sua avaliação, para e- 

feito de distribuição orçamentária. Processo nº 23110.002268/ 

31-27 da Faculdade de Medicina, encaminhando o projeto de pes 

guisa intitulado "Avaliação da Eficácia da Vacina WC/SB con- 
Era o Cólera", coordenado pelo Professor César Gomes Victora. 

Fazendo uso da palavra, o Senhor Presidente disse que este 

Erabalho fora trazido, inicialmente, à administração da Uni - 

wersidade com duas pretensões: a primeira, visava a tramita - 

gão normal do Processo, como um projeto de pesquisa e a segun 

Sa, é que a fonte financiadora - um órgão internacional, pre- 
cisava de uma equipe de epidemiologistas que aplicasse o pro- 

cedimento no pais e escolheu o grupo de Pelotas para o traba- 

Zho, só que ainda havia a exigência de uma Certidão quanto a 
stão ética, uma vez que se trata de um teste de vacina a 

ser aplicado em seres humanos. Quando no exercício da Reito- 

ria - disse o Professor Sçhuch, pareceu-me conveniente a cria 
ção de uma Comissão Especial que elaborasse um parecer técni- 
Co quanto ao aspecto ético o que, depois, também veio a ser 
Feito pelo Conselho de Medicina que atestou, para efeito de 

instituições oficiais brasileiras, para que o financiamento 
sse concedido. Retomando a palavra, o Professor Sérgio dis- 

Se que a Comissão constituída pelos Professores Amilcar Gigan 
Fe, Kurt Kloetzel e Alcino Alcântara Filho, todos médicos ava 
Ziou o Processo quanto aos aspectos já mencionados, visando a 
egilizar a sua tramitação, o qual, no entanto, deveria neces- 

Sariamente ser submetido ao COCEPE. Salientou que o parecer 
Sa Comissão foi totalmente favorável quanto aos aspectos éti-
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co e técnico, destacando tratar-se de um trabalho original e 

não de simples repetição de experiência e que a vacina não a- 

presenta efeitos colaterais importantes. O COCEPE referendou 

'O parecer exarado pela Comissão Especial constante às fls. 21 

do Processo, relativamente aos aspectos éticos do projeto,bem 

como homologou o parecer de sua Cómissão de Pesquisa e  Pós- 

Graduação, favorável quanto ao mérito, ficando a execução ple 

ma na dependência da obtenção de recursos. Item 4. Processos 

oriundos da CPPD. Processo nº 23110.001998/91-74 da Professo- 

ra Maria Thereza Rosa Ribeiro, do Instituto de Sociologia e 

Política solicitando progressão funcional para o nível 1 da 

Classe de Professor Assistente, mais o adicional de 25%, em 

virtude da obtenção da titulação de Mestre. Processo nº ..... 

23110.002244/91-69 do Professor Denis Borenstein, do Institu- 

fo de Fisica e Matemática, solicitando progressão funcional 

a o nivel 1 da classe de Professor Assistente, mais o adi- 

cional de 25% em virtude da obtenção da titulação de Mestre. 

rocesso nº 23110.002215/91-61 da Professora Jaqueline Moll 

nto, da Faculdade de Educação, solicitando progressão  fun- 

al para o nivel 1 da classe de Professor Assistente, mais 

adicional de 25%, em virtude da obtenção da titulação de 

stre. O COCEPE referendou o parecer favorável exarado pela 

PPD quanto as progressões solicitadas nos Processos acima e- 

ciados. Processo nº 23110.001656/91-91 da Professora Nara 

Rceição Leite Duval do Conservatório de Música, solicitando 

gressão funcional para o nível 1 da classe de Professor As 

stente, por conclusão de interstício. O COCEPE referendou o 

cer favorável exarado pela CPPD quanto a progressão soli- 

Fada. Processo nº 23110.001997/91-10 do Professor João Mon- 

o V. Azambuja do Conjunto Agrotécnico Visconde da Graça, 

Citando progressão funcional para o nível 1 da classe E 

Professor de Ensino de 19 e 29 Graus, em virtude da obten- 

da titulação de Mestre, mais o adicional de 15%. O COCEPE 

Ferendou o parecer favorável exarado pela CPPD quanto a pro 

essão solicitada. Processo nº 23110.000932/91-21 da Profes- 

a Rosa Maria Vargas Castilhos, da Faculdade de Agronomia 

Citando progressão funcional para o nível 1 da classe de 

Dfessor Adjunto, à partir de 01.01.91, por conclusão de in- 

Stício. O COCEPE referendou o parecer favorável exarado pe 
CPPD quanto a progressão solicitada. Processo nº ......... 

sa UÉ
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23110.001920/91-87 da Professora Maria Isabel Edom, do Conjun 

to Agrotécnico Visconde da Graça, solicitando progressão fun- 

“cional para o nível 1 da classe E, mais o adicional de 158, 

em virtude da obtenção da titulação de Mestre. O COCEPE refe- 

rendou o parecer favorável exarado pela CPPD quanto a progres 

são solicitada. Item 6. Processo para ser referendado. Proces 

nº 23110.002382/91-01 do Conservatório de Música, solici- 

do abertura de concurso público na área de Canto, em vaga 

corrente da aposentadoria da Professora Therezinha Oxley Ro 

rigues. Ao relatar o Processo, o Professor Schuch explicou 

o COCEPE já aprovara a realização de Concurso quando fora 

stectado haver concurso realizado para a mesma área com can- 

Bidato aprovado e que, à vista disso, autorizou "ad-referen- 

im", fosse providenciada a nomeação. O COCEPE referendou (o) 

parecer favorável emitido “ad-referendum” quanto a localiza- 

&o da vaga, bem como o aproveitamento do candidato habilita- 

em concurso para a área solicitada, cujo prazo de validade 

achava em vigor. Item 5. Processos relatados pela Comissão 

Ê Concursos, tendo como relatora a Professora Céres Bonatto. 

Processo nº 23110.002510/91-81 da Faculdade de Agronomia Eli- 

seu Maciel, solicitando alocação de vaga para Concurso Públi- 

co, em vaga decorrente da aposentadoria do Professor Gilberto 

zambuja Centeno. Ao proceder o relato do Processo, a Profes- 

sora Céres disse que o Conselho Departamental da Unidade apro 

vou a alocação da vaga no Departamento de Zootecnia, restando, 

enas, definir as disciplinas que comporão a área em concur- 

so e os dados restantes. Manifestando-se, o Senhor Presidente 

propôs ao plenário a aprovação do Processo da forma como fora 

encaminhado para posterior retorno à Faculdade de Agronomia pa 

definição das outras informações. Uma vez autorizada a alo 

cação da vaga, poderia, também, ser dado cumprimento a trami- 

ação do Concurso para Professor Substituto requerido pela U- 

dade - explicou. O COCEPE referendou o parecer de sua Comis 

são de Concursos quanto a alocação da vaga, devendo o Proces- 

so retornar à Unidade para indicação do programa, classe, re- 

gime de trabalho e requisitos para inscrição. Processo nº 

3110.002669/91-78, do Instituto de Letras e Artes, solicitan 

abertura de Concurso Público na área de Lingua e Literatu- 

Francesa, em vaga decorrente da aposentadoria da Professo- 

Maria Laura Maciel Alves. O COCEPE referendou o parecer de 

s
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sua Comissão de Concursos quanto a alocação da vaga, bem como 

os tipos de provas, programa, regime de trabalho, área em con 

curso e classe da carreira. Processo nº 23110.001990/91-62 do 

Instituto de Física e Matemática, encaminhando relação de can 

“Gidatos inscritos para o Concurso na área de Matemática. (6) 

COCEPE referendou o parecer de sua Comissão de Concursos, fa- 

vorável à homologação das inscrições para o mencionado concur 

so. Ao relatar este Processo, o Senhor Presidente informou ter 

sido procurado pela Senhora Diretora do Instituto de Fisica e 

atemática que lhe consultara acerca da existência de alguma 

gência no sentido de que a Banca Examinadora fosse mais ti 

fulada que os concorrentes. À respeito, o Senhor Presidente 

licou-lhe que não há nas normas nenhuma exigência nesse 

sentido, exceto quanto ao fato de que a Banca deve ser consti 

tuida por professores de classe da carreira superior aquela 

concurso. Entretanto, salientou ser recomendável a inclu- 

ão na Banca de professores portadores de titulação superior 

dos candidatos, sempre que possivel. Por sua vez, o Profes- 

or Sérgio interviu dizendo que a CAPES não coloca hierarquia 

entre os Cursos de Mestrado e Doutorado, uma vez que apresen- 

à Objetivos distintos. Essa afirmação foi complementada pe- 

o Professor Schuch e Professora Maria Isabel que destacaram 

je, de outro lado, o Plano de Carreira do Magistério Superi- 

coloca esses cursos em patamares distintos, hierarquizando 

+ ao estabelecer percentuais diferentes para ambos quando 

se trata dos Incentivos por titulação. Processo nº .......«... 

3110.002690/91-64 do Conjunto Agrotécnico Visconde da Graça, 

solicitando abertura de concurso público na área de Economia 

néstica, em vaga decorrente da aposentadoria do Professor 

Paulo Luis Chapon Oliveira. O COCEPE referendou o parecer de 

Comissão de Concursos quanto a alocação da vaga, bem como 

tipos de provas, regime de trabalho, conteúdo programático, 

asse e area em concurso. Processo nº 23110.002270/91-79 do 

nstituto de Biologia, solicitando abertura de concurso públi 

co para a área de Fisiologia, em vaga decorrente do pedido de 

Exoneração do Professor Alcir Luis Dafré. Com relação ao pro- 

rama, a Professora Céres salientou que a Unidade encaminhara 

listagem por demais detalhada dos pontos que compunham as 

Bisciplinas e que, como as normas de concurso referem-se ao 

- ograma como uma listagem geral de assuntos que abrangem os
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Eonteúdos das disciplinas, fora solicitado uma revisão, de 

Forma a adequá-lo às exigências das normas. Contudo, como a 

nidade não conseguiu proceder uma sintetização maior, a Co- 

issão de Concursos houve por bem aceitá-lo da forma como foi 

epresentada. O COCEPE deliberou por homologar o parecer de 

Comissão de Concursos quanto à alocação da vaga, bem como 

Classe, regime de trabalho, programa e tipos de provas para 

referido concurso. Em seguida, o Professor Schuch propôs ao 

Plenário fossem apreciados alguns Processos também atinentes 
Comissão de Concursos, não relacionados na pauta, o que con 

ou com a anuência dos presentes. Processo nº 23110.001517/91 

=-34 do Conjunto Agrotécnico Visconde da Graça, encaminhando a 

indicação da Banca Examinadora, data e local de realização 

Concurso para a disciplina de Biologia. O COCEPE homologou 

Parecer favorável de sua Comissão de Concursos, quanto a 

Constituição da Banca Examinadora, data e local de realização 

o mencionado concurso. Processo nº 23110.000921/91-12 do Ins 

tuto de Biologia encaminhando o resultado final do Concurso 

Público na área de Anatomia Humana I e II. O COCEPE homologou 
parecer favorável de sua Comissão de Concursos que conside- 

Fou habilitados os candidatos Leda Balzano Maulaz (19 lugar) 

E Ademar Fonseca (29 lugar). Processo nº 23110.001842/91-75 

Instituto de Ciências Humanas, indicando a Banca Examinado 

Fa, data e local de realização do Concurso para a área de Geo 

grafia. O COCEPE referendou o parecer foavorável exarado por 

Sua Comissão de Concursos quanto a composição da Banca Exami- 

adora, data e local de realização do concurso em referência. 
ocesso nº 23110.002733/91-75 do Conservatório de Música, so 

Zicitando abertura de Concurso Público nas áreas de Flauta Do 
Ce e Música de Camara Barroca e Violão, em vaga decorrente da 

Eposentadoria dos Professores Aida Pons Dias da Costa e Diva 

faz Guimarães. Quanto a este Processo, esclareceu o Senhor 

Presidente que a realização de concursos nessas duas áreas pa 

Fa o magistério superior, visa a possibilitar a criação, a 
“Curto prazo, das Licenciaturas em Flauta e Violão, uma das me 

fas do Conservatório de Música. Destacou que, de acordo com 

informações da Direção dessa Unidade, o Conservatório jã pos- 

Sui em seu quadro professores habilitados e qualificados para 

Zecionarem em cursos superiores, embora vinculados ao magisté 
“Fio de 1º e 29 Graus, e que esse concurso lhes ensejarã a o- 

S
e
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portunidade de concorrerem ao ingresso no magistério superior. 

O COCEPE referendou o parecer de sua Comissão de Concursos, fa 

vorável à alocação das vagas nas áreas definidas pela Unidade. 

Processo nº 23110.001233/91-15 da Faculdade de Direito, enca- 

minhando o resultado final do Concurso Público para a classe 

de Professor Auxiliar, na área de Teoria Geral e História do 

Direito. Com relação ao Processo, a Professora Céres salien- 

tou que, na reunião passada, o mesmo fora apreciado somente 

quanto à homologação da Banca, embora já apresentasse o resul 

tado final que, no entanto, ainda não havia sido objeto de a- 

valiação pela Comissão de Concursos. Salientou que junto com 

este Processo, chegam ao COCEPE dois outros Processos movidos 

pelos candidatos Silnei Alves Tadeu e Maria da Graça Pinto de 

Brito. O primeiro, dizia respeito a interposição de recurso 

quanto ao resultado final do concurso, baseado na diferença mi 

nima entre a média final do 1º e do 29 colocados, reivindican 

do o acolhimento de "seu apelo, para o efeito, de serem revi- 

sadas as notas da prova escrita e de títulos, para grau maior 

ser atribuido ao recorrente..."; o segundo, tratando de um re 

querimento de parte da candidata classificada em 1º lugar que 

solicitava: "a)- Dê vistas do recurso à Requerente na qualida 

de de Terceira Interessada; b)- Faculte a apresentação de 

suas razões, nos autos do Recurso, sendo estas lidas ao Plenã 

rio na sessão de julgamento; c)- Permita a presença da Reque- 

rente ou seu Procurador, na sessão de Julgamento do Recurso; 

d)- Dê-se ciência de todos os atos do mencionado processo, de 

cisórios ou não, à Requerente, ou a seu Procurador." Quanto a 

questão do recurso, o Senhor Presidente manifestou-se veicu - 

lando ao plenário as duas questões básicas sistematicamente a 

valiadas pelo COCEPE: a primeira diz respeito ao mérito - se 

não são oferecidas provas concretas que convençam o COCEPE 

quanto a suspeição da Banca, O mérito é da Banca; a segunda é 

centrada na constatação de ter havido ou não desrespeito as 

normas de concurso. Comprovado não terem sido infringidas as 

normas, não hã o que ser questionado - salientou. Procedida a 

análise do recurso do candidato Silnei e discussão do assunto, 

houve consenso de que nenhuma das alegações comprometiam a le 

gislação pertinente ao concurso nem o mérito da Banca. A vis- 

ta do exposto, o COCEPE deliberou por referendar o parecer de 

sua Comissão de Concursos, favorável à homologação do resulta
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do final do Concurso, que considerou habilitados os candida- 

tos Maria das Graças Pinto de Brito, em 19º lugar; Silnei Al- 

ves Tadeu, em 29 lugar e Jairo Halpern, em 3º lugar. Com rela 

ção ao Processo nº 23110.002525/91-58 do candidato Silnei Al- 

ves Tadeu, o COCEPE deliberou pelo não acolhimento do recurso, 

uma vez que o próprio requerente destaca a lisura da Banca E- 

xaminadora, não trazendo elementos de prova ou mesmo indício 

de irregularidade que justifique a pretensão. Quanto ao Pro- 

cesso nº 23110.002731/91-40 da candidata Maria das Graças Pin 

to de Brito, o COCEPE deliberou pelo acolhimento dos itens 

"a" e "pb" de seu requerimento. A seguir, interviu o Professor 

Diaz perguntando se o COCEPE tinha conhecimento de algum pro- 

fessor aposentado que estivesse concorrendo em concursos para 

ingresso na Universidade, ao que foi respondido que jã havia 

o caso da Professora Leda Maulaz, aposentada e recêm aprovada 

em 1º lugar em concurso realizado no Instituto de Biologia. 

Por sua vez, o Senhor Presidente salientou que é esta a gran- 

de preocupação dos Reitores das Universidades, uma vez que 

muitos professores estão saindo no auge de suas capacidades 

e, a rigor, não hã impedimento legal ao seu retorno a par da 

questão ética. Salientou que hã casos de algumas Universida- 

des que estão procurando disciplinar o assunto internamente 

visando evitar o retorno de pessoal aposentado. Por sua vez,a 

Professora Céres mencionou que estã tentando montar um proje- 

to envolvendo professores aposentados em atividades de pesqui 

sa, com o amparo da FAPERGS. Foi, ainda, referido pelo plenã- 

rio que a CAPES estã desenvolvendo um programa de apoio ao a- 

proveitamento de docentes aposentados em atividades de pesqui 

sa, desde que portadores do grau de Doutor e que a FAPERGS, 

igualmente, estã realizando um trabalho visando estimular o a 

proveitamento de Mestres. No momento seguinte, o Senhor Presi 

dente procedeu a distribuição de material relativo a discus - 

são mantida na última reunião da ANDIFES com representantes 

do MEC, sobre o qual passou a explanar: Na verdade tratam-se 

de três documentos condensados em um só; as primeiras cinco 

páginas tratam de um modelo que estã sendo proposto pelo MEC 
sobre a distribuição do orçamento entre as Universidades; a 

seguir, é apresentado uma cópia de um Fax remetido pela Dire- 

ção da ANDIFES a respeito das movimentações havidas na última 

semana, em Brasília, o qual destaca, além das questões orça - 

d
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mentárias, a necessidade de discutir internamente nas Univer- 

sidades a questão da autonomia de acordo com a forma proposta 

no Emendão, objetivando a tomada de um posicionamento claro, 

uma vez que o assunto está diretamente ligado ao primeiro do- 

cumento que se refere ao modelo de distribuição orçamentária; 

por último, a documentáção apresenta a proposta que O Governo 

Collor estã dirigindo ao Congresso quanto ao art. 207 da Cons 

tituição, incluindo os parágrafos e as justificativas - disse 

o Professor Schuch. É a esse respeito que pretendo fazer um 

breve comentário. Ao proceder a análise do documento, devemos 

olhar o modelo de financiamento das Universidades associado 

ao que está proposto no art. 207 da CF porque é desta forma 

que o MEC está tratanto o assunto dentro da Ótica de um orça- 

mento global, baseado na concepção de que as Universidades sa 

em do conceito de serviço público e se movimentam dentro da- 

quilo que o MEC estã chamando de recursos finitos e, na forma 

da justificativa, diz que eventuais gastos adicionais corre- 

rão à conta de fontes alternativas de financiamentos obtidos 

pelas Universidades através da necessária integração com a co 

munidade. Na verdade - continuava o Professor Schuch, foi cria 

da uma Comissão Especial pelo MEC em 15 dias que utilizou mo- 

delos europeus, especialmente da Holanda e os apresentaram pa 

ra discussão com os Reitores, durante um dia inteiro, na sema 

na passada. Esta seglência de fórmulas partem da ótica de que 

& preciso ter 4 tipos de preocupação no financiamento das Uni 

versidades: 19?) Quanto será o montante destinado a pessoal; 

29) Quanto será o montante destinado à manutenção; 39) Além 

disso é necessário um determinado número de projetos especi- 

ais - projetos em desenvolvimento; 49) Universidades que hoje 

estão muito distorcidas em relação a padrões que serão fixa- 

dos e precisam de uma transição. Segundo a proposta, só os 

dois primeiros tipos são relativamente constantes; os demais 

dependem de negociação caso a caso e, portanto, passam a não 

ter significado na hora da discussão de um modelo. Os dois pri 

meiros tipos partem da seguinte lógica, explicou o Professor 

Schuch: estimulam a qualidade e a produtividade. Essa produti 

vidade, de onde saem todos os cálculos posteriores, em essên- 

cia é medida pelo número de alunos formados nos cursos de gra 

duação. A partir deste dado objetivo que eles dispõem de cada 

Universidade, ano a ano, é fixado uma margem de 30% para repe
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tência; é fixado, também, uma margem de desgaste de dedicação 

docente com alunos que abandonaram O curso (evasão) e então, 

aplicada a fôrmula, é calculado qual o número ideal de alunos 

para cada Instituição. E isto já estã sendo feito pela SENESU. 

Nessa classificação - disse o Professor Schuch, a UFPel foi 

elogiada em todas as fórmulas. A nossa Universidade apresenta 

14,3% de alunos a menos do que poderia ter em relação ao núme 

ro de formados e isso é colocado, nessa avaliação, como efici 

ência de trabalho. O grande diferencial para a nossa Universi 

dade é que até dois anos atrás todos os alunos que um dia fo- 

ram alunos da Universidade apareciam ainda como alunos e, só 

a partir de um trabalho realizado pela Secretaria Geral dos 

Cursos, com o aval do COCEPE, aqueles alunos que não apareci- 

am na matricula deixaram de constar como tal. Isso resultou 

na diminuição, em um semestre, de 8500 para 4700 alunos. Reto 

mando a análise do trabalho, o Professor Schuch disse que, a 

partir desse número ideal de alunos, eles aplicam a tabela 1 

que é uma relação de dedicação exigida por aluno de cada área 

em relação a docente. Com isso, eles chegam ao número ideal 

de docentes de cada Instituição para graduação. Em cima dis 

so, é feita uma correção para Mestrado e Doutorado. Não lhes 

interessa quantos anos tem o curso, quantas disciplinas mas O 

número de teses defendidas. Esse item destina-se a avaliar a 

dedicação docente necessária com cursos de Mestrado e ainda 

mais: na tabela 2 hã um índice destinado a avaliar o conceito 

do curso que entra na fórmula de cálculo da dedicação docente 

necessária ao curso de Mestrado. Portanto, se o curso não pos 

suir teses ou, se mesmo tendo teses, apresentar conceito in- 

ferior a "C", o Índice serã igual a zero, o que significa que 

não levarã benefício nenhum quanto a este item. Na folha sd 

bem acima, eles calculam o número ideal de docentes em cada 

Instituição, observando: a) dedicação necessária com gradua - 

ção; b) acrescentando um índice de 10% de folga. Para a UFPel, 

foi concluído que o número ideal de professores era de 760/ 

770 docentes. Prosseguindo a análise, entramos no 49 item que 

trata a respeito das necessidades financeiras para pagamento 

de folha e para manutenção. Quanto a este item houve Universi 

dades, como por exemplo, Santa Catarina, que estão acima da 

Situação por eles considerada como ideal. Aquelas que se en- 

contram nessa situação entrarão na fôrmula de transição e 

D
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seus Reitores terão de negociar, em um espaço de dois a três 

anos, a melhor maneira de ajustâ-las seja pelo não preenchi - 

mento de vagas, aumento de cursos, etc... Para calcular o nú- 

mero de funcionários, foi utilizada uma lógica semelhante com 

a divisão em dois grupos: funcionários de atividade fim e de 

atividade meio. O cálculo do número ideal de funcionários pa- 

ra atividade fim é feito por uma relação que consiste no núme 

ro de docentes vezes "Z" que é um Índice fixado por àrea; pa- 

ra a atividade meio, hã uma fórmula mais complexa. De acordo 

com os dados por eles levantados, 130 seria o contingente ini 

cial que qualquer Universidade que estivesse sendo instalada 

necessitaria para funcionar; depois, precisa ter 6% de funcio 

nários para cada aluno; a seguir, 7% de funcionários para ca- 

da professor e 6 funcionários para cada 1000m? de área cons- 

truída. Com isto, chega-se a fácil conclusão de quanto esta 

Instituição receberia para pagar professores, ou seja: O núme 

ro ideal de docentes vezes o salário médio. À respeito, fica 

a pergunta se a perspectiva é manter a isonomia nacional ou 

não. Se a resposta for não, todos vão querer levantar ao máxi 

mo o salário de suas Instituições porque isso repercutirá no 

aumento de OCC e de outras rubricas, aumentando, em conseqtên 

cia, o seu salário médio. Prosseguindo, o Senhor Presidente 

disse que houve quem perguntasse se, ao invês de salário mêé- 

dio da Instituição, o cálculo se baseie no salário médio na - 

cional, o que estimularia a contratação de professores horis- 

tas,o que é contra o princípio da qualidade, etc... Essas con 

siderações - dizia o Senhor Presidente, geraram muita polêmi- 

ca não se chegando a nenhum consenso. Logo a seguir veio a 

questão do valor necessário ao pagamento de funcionários. Há, 

ainda, outro elemento que é o acréscimo por titulação, chama- 

do de bonificação. A bonificação máxima é de 20%, o que signi 

fica que se todos os docentes forem Doutores, a Universidade 

ganhará um adicional de 20% do NDTST que é: o número de docen 

tes vezes o salário do Titular com DE e doutorado, o que vem 

a ser uma quantia significativa - explicou o Professor. Em 

compensação, se a Universidade só possuir professores gradua- 

dos não ganhará nada. Todos esses cálculos destinam-se a dis- 

tribuição do orçamento, salientou. Nesse momento, interviu o 

Professor Osório dizendo que, diante desse quadro, a Universi 

dade deve abrir concursos preferencialmente para a classe de
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Adjunto, ao qual sô podem concorrer Doutores. Essa considera- 

ção mereceu o esclarecimento da Presidência da mesa e de ou- 

tros conselheiros que salientaram já haverem sido feitas ten- 

tativas nesse sentido, sem êxito, obrigando a própria Unidade, 

vencido o periodo de inscrições, a proceder a abertura de Edi 

tal na classe de Assistente ou Auxiliar, para as quais o re- 

quisito é menor. Foi, ainda, destacado a questão dos baixos 

salários pagos, atualmente, nas instituições federais de ensi 

no, não atraindo candidatos. Retornando à explanação inicial, 

o Senhor Presidente referiu-se à questão de OCC, que foi divi 

dido em dois itens: manutenção, fixado em US$ 1,50 por área 

construida e básico, fixado em 20% da despesa com pessoal. Fi 

nalizando, o Senhor Presidente disse que é com base no item 6 

do Projeto que os representantes do governo escapam de todas 

as argumentações dos Reitores, uma vez que justificam que o 

assunto serã objeto de negociação, caso a caso, quando da a- 

preciação do Projeto de Desenvolvimento Institucional de cada 

IFE. Encerrada a explanação, o Senhor Presidente sugeriu que 

os conselheiros reexaminassem a documentação distribuida, pro 

curando interpretá-la à vista dos esclarecimentos feitos, vis 

to tratar-se de assunto do maior interesse para a Universida- 

de. Em seguida retornou ao exame da Ordem do Dia, passando ao 

ao Item 7. Revalidação de diploma. Processo nº 23110.001101/ 

91-76 de Mário Gustavo Acevedo Acosta, solicitando revalida - 

ção de diploma de Engenheiro Agrônomo. Sobre o Processo, foi 

procedida a leitura do Parecer da Comissão designada para ana 

lisá-lo cujo teor é o seguinte: "COMISSÃO PARA REVALIDAÇÃO DE 

DIPLOMA DE CURSO ESTRANGEIRO PARECER: A Comissão constituida 

por Portaria do Reiton de Nº 319 de 13.05.91, tomando por ba- 

4e o que dispõe a Resolução nº 03 de 10 de junho de 1985 do 

C.F.E. e em consonância com a Resolução nZ 02/85 do COCEPE, 

que estabelece as Nonmas para o processo de Revatídação de Dá 

ptoma de Graduação em Curso Estrangeiro, tendo em vásta a anã 

Lise procedida na documentação constante do Processo nº ..... 

23110.001101/91-76 do nequenente MÁRIO GUSTAVO ACEVEDO ACOSTA, 

emite o seguinte parecer: 19) No que concerne a documentação 

que acompanha o negenido processo, constatou-se no aspecto te 

gal, a validade dos documentos gonmaís apresentados, compro - 

vando a quatigicação congerida pelo título de Eng9 Agrônomo, 

obtido por diploma expedido peta Universidad Nacional de Asun 

DX
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cion da Republica det Paraguay, em julho de 1982. 29) Consíde 
rando o que dispõe a Resolução nº 06 de 11.04.84 do CFE, que 
trata do Curriculo Minimo de Agronomia no Brasil; Considenran- 
do a anatíise comparativa dos conteúdos das matérias cunsadas 
na Universidad Nacional de Asuncíion, em confronto com os con- 
teudos ministrados na Universidade Fedenat de Pelotas, eviden 
ciando-se alto grau de equivalência entre os Cursos; e Consá- 
derando-se, ainda, o gato de que nas areas: a) Tecnotogia A- 
gro -industnrial - galtam os conteúdos negerentes a "Tecnotogia 
de Produtos de Onigem Vegetal", "Zimotecnia" e "Higiene e Con 
tnote de Qualidade”; b) Engenharia Rural - fattam conteudos 
de "Captação de aguas supenrgiciais" [acudagem); c) Soltos - são 
deficientes os conteudos de "Uso e Conservação de Sotos"; d] 
Fitotecnia - apresenta conteúdos insuficientes nos setores de 
"Plantas Ornamentais; Parques e Jandins", "Plantas Mediíck- 
nais” e "Produção e Beneficiamento de Sementes e mudas"; So - 

mos de parecer que: 19) Para nevatidação ptena do diploma, q 
requerente devera fazer estudos complementares nas areas su- 
pra-citadas, consideradas essenciais ao desempenho da ativida 
de profissional; 20) Para a nevatidação do diploma com nestrá 
ções o requerente não podera exercer atividades profissionais 
em que são exigidas atribuições: a] Na area de Tecnologia A- 
groindustrial - Tecnologia dos Produtos de origem Vegetal, Zá 
motecnia e Higiene e controte de Quatidade; b) Engenharia Ru- 
nat - Captação de Aguas Supengiciais laçudagem); e) Sotos - u 
40 e Conservação de Sotos; d) Fitotecnia - PLantas Onnamen  - 
tais; Parques e Jardins; Plantas Medicinais e Produção e Tec- 
notogxa de Sementes e mudas. Pelotas, 30 de setembro de 1991. 
À Comissão: Prof. Pauto Rogênio Couto Rochedo - PRESIDENTE - 
Prog. Pedro Lima Monks Prof. Walcin Brasáil Vaz Convelto." Cons 
tatado que o parecer colocava restrições à revalidação total 
do diploma, fêz uso da palavra o Professor Sérgio dizendo que, 
no seu entendimento, para o COCEPE não poderia haver “meia 

con-validação" mas que, tinha conhecimento de que no CREA, ha 

via a possibilidade de concessão de registro profissional com 
estrição em algumas áreas. Em seguida, verificaram-se outras 
mnifestações, todas unânimes quanto a dificuldade de ser con 

Pedido um carimbo com restrições. Verificou-se, ainda, a pro- 
osição do Professor Diaz no sentido de não se conceder a re- 
falidação do diploma até que o requerente satisfaça os requi- 

u|
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sitos apontados pela Comissão, o que foi acatado pelos conse- 

lheiros. Face o exposto, o COCEPE deliberou pelo não acolhi - 

mento do requerimento até que seja comprovada a satisfação do 

que indica o item 1 do Parecer da Comissão composta pela Por- 

caria n9 319, aposta à pág. 127 do Processo. Em seguida, fêz 

uso da palavra, a Professora Maria Isabel sugerindo fosse a- 

'preciado o calendário escolar do CAVG, uma vez que os assun- 

fos que se seguiram eram mais polêmicos e, assim, estar-se-ia 

agilizando o cumprimento da pauta. Item 10. Calendário esco- 

lar do CAVG, relatado pela Professora Maria Isabel. Ao rela- 

o assunto, a Professora Maria Isabel deu conhecimento ao 

plenário de que a proposta de calendário encaminhada à PRGA e 

bastante semelhante à adotada para o magistério superior e 

correspondendo plenamente às expectativas daquela comunidade, 

um total de 184 (cento e ointenta e quatro) dias letivos 

ano. Analisada a proposta, o COCEPE homologou o parecer de 

Comissão de Graduação, favorável ao calendário escolar do 

Conjunto Agrotécnico Visconde da Graça. Item 8. Distribuição 

vagas de 1990. Com relação ao assunto, o Senhor Presidente 

nbrou que, de acordo com o parecer da Procuradoria Jurídica, 

vagas ocorridas na Universidade após 12.12.1990, data de 

gência do Regime Jurídico Único, podem ser aproveitadas in- 

almente na proporção de uma por uma, diversamente do que 

ria até então, quando o preenchimento estava limitado a 

D*. De acordo com a posição adotada pelo COCEPE aquele momen 

>, as vagas não pertenciam a Unidade mas à Universidade sen- 

alocadas pelo COCEPE, obedecendo a uma ordem de priorida- 

s, resultante de uma avaliação criteriosa dos dossiês envia 

a este órgão pelas Unidades. Procedido um recente levanta 

ento quanto a situação de vagas do ano passado, à vista do 

scer da Procuradoria Jurídica, foi constatado a existência 

um saldo restante de duas (2) vagas a serem distribuidas. 

ocado o assunto em discussão, após várias considerações, 

yaleceu o entendimento de que as vagas deveriam ser distri 

sdas entre os cursos novos - História, Geografia, Ciências 

jais, Física, Matemática e Letras que apresentam necessida 

visíveis de professores para levar adiante os seus compro 

sos com os alunos e também, como forma de possibilitar, a 

o prazo, a qualificação de seu corpo docente, atravês da
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possibilidade de liberação para Pós-Graduação. Nesses termos, 

o COCEPE deliberou pelo encaminhamento de correspondência as 

Unidades responsáveis por esses Cursos, acompanhada de formu- 

lário padronizado, orientando-as para que, com a maior brevi- 

Gade, informem a este órgão suas necessidades prioritárias 

guanto a pessoal docente para o atendimento específico dos no 

vos Cursos. À vista desses dados o COCEPE deliberará proxima- 
mente pela alocação das duas vagas disponíveis. Item 09. Pro- 

cesso nº 23110.003619/90-54 do Professor Cláudio Alves Pimen- 

fel da Faculdade de Veterinária, solicitando abertura de Con- 

so Público para Professor Titular. Dirigindo-se ao plená - 

jo e, especialmente, ao Professor Osório, o Senhor Presiden- 

procedeu uma breve explanação acerca das várias discussões 

evadas a efeito no COCEPE quanto a possibilidade de proceder 

a abertura de Concurso para Titular, os quais, na verdade, 

estão impedidos de acontecer, bastando que as Unidades 

eEstinem as vagas que ocorrem em seu âmbito para essa classe. 

retanto, como a maior parte das Unidades necessita de repo 

ição urgente de força de trabalho docente, hã um certo cons- 

Fangimento em adotar uma decisão, haja vista o tempo que de- 

nda a realização de um concurso para Professor Titular. Em 

ida, referiu-se aos procedimentos adotados por outras Uni 

Ersidades para viabilizar o Concurso e das restrições quanto 

utilização da mesma metodologia na UFPel. Destacou, ainda, 

proposição feita pela administração, em reunião com os Dire 

res de Unidade, que consistia na possibilidade de proceder- 

a abertura de um número relativamente restrito de concur- 

sem que, a priori, haja a vaga por considerar-se que hã 

perspectivas de que a maior parte dos concursos sejam 

idos por pessoal do quadro da Universidade, o que resulta 

na mera transposição da vaga ocupada pelo próprio candida 

Contudo - salientou o professor, haveria sim,o compromisso 

parte da administração, dos Diretores de Unidade e do prô 

COCEPE de, em sendo aprovado um candidato não vinculado 

versidade, destinar a primeira vaga que surgisse em qual 

Unidade para aquela em que houve candidato aprovado, de 

a permitir a sua nomeação e posse. Essa possibilidade - 

nuou o Professor Schuch, foi bem aceita pelos Diretores 

que a situação ficasse configurada como uma dívida, isto 

Unidade que recebesse a vaga ficaria em dívida com a ce- 

u
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gente, comprometendo-se a pagãâ-la com a primeira vaga surgida 

em seu quadro. Contudo - salientou Oo Senhor Presidente, a 

grande questão que ficou pendente na última reunião é a defi- 

mição do número de concursos a serem abertos e onde serão lo- 

calizados. Um dos critérios poderia ser a alocação de uma va- 

ga para cada Unidade onde haja um Professor Adjunto - Nível 4 

portador do grau de Doutor ou Livre Docência. À seguir proce- 

u a leitura de listagem constando a relação nominal, a ni- 

wel de Unidade e Departamento, de todos os Adjuntos 4 portado 

s da titulação antes referida. Em seguida, manifestou-se O 

ofessor Sérgio destacando que a questão da titulação pode- 

4a ser colocada como critério mas que, a seu ver, nesse mo- 

nto, não se poderia separar os Professores Adjuntos por ni- 

is, uma vez que todos poderão habilitar-se ao Concurso. A 

ta colocação sucederam-se outras considerações e mais a ar- 

ntação do Senhor Presidente de que, a par de algumas res 

ições, a grande vantagem do método de priorizar o Concurso 

para os Departamentos com Doutores é que a Universidade terá 

Professores Titulares mais qualificados em se tratando de ti- 

*ularidade, o que é o objetivo de qualquer Instituição. Entre 

tanto, reconheceu que essa não é uma metodologia  defensável 

r todos os lados, mas apenas mais um metodo. O assunto mere 

ceu, novamente, a consideração do Professor Sérgio que venti- 

lava a questão do direito que o professor tem de realizar o 

Concurso para Titular, uma vez preparado para tal e citou- se 

como exemplo, argumentando que a Universidade tem por dever 

assumir o ônus do concurso. A discussão prosseguiu e, como não 

houvesse um consenso quanto ao critério a ser adotado para a 

abertura do concurso, foi acatada a proposição feita pelo Pro 

fessor Sérgio de que o assunto voltasse à pauta na próxima 

sessão do COCEPE. Item 11. Outros assuntos. Nesse item foi 

proposta a apreciação de dois Processos extra-pauta, relata - 

dos pela Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação. Processo nº 

23110.002209/91-68 do Professor Nilton Haertel Gomes da Facul 

dade de Medicina, solicitando afastamento para realizar estã- 

gio na área de Cirurgia Toráxica, em Nova York, por seis sema 

nas, a partir de 06.10.91. O COCEPE homologou o parecer favo- 

rável exarado por sua Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação, 

guanto ao afastamento solicitado. Processo nº 23110.003582/90 

-46 do Professor Humberto Conrado da Faculdade de Meteorolo- 

e é 

u
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gia, solicitando prorrogação de afastamento para conclusão de 

Pós-Graduação a nível de Mestrado na área de Meteorologia, no 

Instituto Nacional de Pesquisa Espaciais, no periodo de 

01.03.91 a 01.08.91. O COCEPE homologou o parecer favorável e 

xarado por sua Comissão de Pesquisa e Pôs-Graduação quanto ao 

afastamento solicitado. Concluida a apreciação da pauta o Se- 

nhor Presidente colocou a palavra a disposição dos presentes 

e, como dela ninguém mais desejasse fazer uso, agradeceu (o) 

comparecimento de todos e a colaboração emprestada dando a 

sessão por encerrada. Do que, para constar, e LY *— | Leonor 

a de Faria, lavrei a presente Ata, a qual apos aprovada se 

igualmente, assinada pelo Senhor Presidente. .-.—-.—-.—.—.—. 
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